
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. DELEGADO FABIO COSTA)

Insere o parágrafo único no art.  6º do
Decreto-Lei  nº  3.689,  de  3  de  outubro  de
1941,  Código  de  Processo  Penal,  para
disciplinar  a  apreensão  de  objeto  lícito
utilizado nos casos de legítima defesa, nas
circunstâncias que especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei insere o parágrafo único no art. 6º do Decreto-

Lei  nº  3.689,  de  3  de  outubro  de  1941,  Código  de  Processo  Penal,  para

disciplinar a apreensão de objeto lícito utilizado nos casos de legítima defesa,

nas circunstâncias que especifica.

 Art. 2º O art. 6º do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de

1941, Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido de um parágrafo

único com a seguinte redação:

“Art. 6º...........................................................................................

.....................................................................................................

Parágrafo  único.  A  autoridade  policial  somente  realizará  a

apreensão de objeto lícito e em conformidade com a legislação,

utilizado  em  legítima  defesa,  quando  for  considerada

indispensável às investigações, hipótese em que lavrará termo

devidamente fundamentado”. (NR).

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Aquele que age em legítima defesa o faz para repelir injusta

agressão,  atual  ou  iminente,  a  direito  seu  ou  de  outrem,  usando

moderadamente  dos  meios  necessários.  Não  nos  parece  correto,  nessa

situação, estando o agente de posse de objetos, ainda que armas de fogo ou

outros  quaisquer  utilizados em sua defesa,  que tais  apetrechos lhes sejam

retirados  de  sua  posse,  caso  os  mesmos  sejam  lícitos  e  estejam  sendo

utilizados em conformidade com a legislação aplicável, a não ser em situações

específicas de indispensabilidade.

É que fere o senso comum que as armas de fogo legalizadas,

por exemplo, que tenham sido empregadas em legítima defesa, quando não

mais interessarem ao inquérito, não sejam devolvidas aos seus proprietários.

Afora o senso comum, o direito de propriedade é inalienável e

é garantido por cláusula pétrea de Carta Magna, que tem precedência sobre

toda e qualquer normal infraconstitucional. 

Tanto  é  assim  que  o  capítulo  “Dos  Direitos  e  Deveres

Individuais e Coletivos” da Constituição Federal, mais precisamente o seu art.

5º, inciso XXII, reza que “é garantido o direito de propriedade”. E mais adiante,

o seu art. 170, inciso II, manda observar o princípio da “propriedade privada”.

Isso posto, para harmonizar a legislação processual penal, não

só com o que manda o bom senso, mas, principalmente, com a Carta Magna,

contamos com o apoiamento dos nossos nobres pares para que este projeto de

lei possa prosperar.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado DELEGADO FABIO COSTA
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